
PORTARIA INTERNA DO CEO Nº 084, de 09/03/2020.

A Diretora Geral do Centro de Educação Superior do Oeste da Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC Oeste, no uso de suas atribuições definidas no Artigo 65 do Regimento 
Geral, e de acordo com solicitação do Departamento de Zootecnia,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir as atividades acadêmicas do curso de Graduação em Zootecnia, no 
dia 17 de março de 2020, das 13h30 às 17h, para o anfiteatro do Colégio Bom Pastor (R. 
Florianópolis, 314, Centro, esquina com a Av. Nereu Ramos), Chapecó/SC; onde será realizada 
a aula Inaugural do referido curso, sob a temática “O fortalecimento e valorização da 
Zootecnia e do Zootecnista”.

Art.2º -   Manter atividades externas previamente aprovadas pelo Conselho de Centro da 
UDESC Oeste, incluindo as atividades de “Vivência e Agropecuária”.

Chapecó, 09 de março de 2020.

Profa. Silvana dos Santos Zanotelli 
Diretora Geral Pro Tempore

UDESC Oeste

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

06
73

9/
20

20
 e

 o
 c

ód
ig

o 
43

B
A

K
J6

2.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

ut
ili

za
nd

o 
A

ss
in

at
ur

a 
D

ig
ita

l S
G

P
-e

 p
or

 S
IL

V
A

N
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 Z

A
N

O
T

E
LL

I e
m

 0
9/

03
/2

02
0 

às
 0

9:
25

:1
6,

 c
on

fo
rm

e 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
39

, d
e 

21
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

19
.

4


